
           

 

 
CHAMADA PÚBLICA PARA COMPRA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022 

 

O Município de Juripiranga, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público, no 

uso de suas prerrogativas legais, através da Secretaria de Educação, inscrita no CNPJ nº 

08.865.933/0001-53, representado pelo Prefeito Constitucional, o Senhor Antonio Maroja Guedes 

Filho, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF nº 236.848.954-15, RG nº 464.761 2º via 

SSP/B, residente e domiciliado na Av. Brasil, nº 300, - Centro, Cidade de Juripiranga, Estado de 

Paraíba, considerando o disposto no art. 14, da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 

Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 e a Resolução/CD/FNDE nº4, de 02 de 

abril de 2015, vem realizar a Chamada Pública de 2022, para compra de gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinada ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, durante o ano letivo de 2022/2023.  

Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão 

apresentar os envelopes de documentação para a habilitação e os Projetos de Venda do período 

de 25/04/2022 a 12/05/2022, das 08h00min às 13h00min, com exceção do dia 12/05/2022 que 

deverá ser entregue até o horário das 10:00, na sede da sala de licitações e contratos, sito a Rua 

São Paulo, 67, centro, Juripiranga - PB. 

Os projetos de venda serão abertos na sede da CPL, às 10:00h (Horário Local), do dia 

12 de maio de 2022, em audiência pública, na sala de licitações. 

As amostras deverão ser entregues na sala da licitação no dia 12 de maio de 2022, às 

10:00 (Hórario Local). 

 

1 - OBJETO: 

Chamada Pública para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento de alunos matriculados na rede municipal de 

ensino, no município de Juripiranga, com distribuição diretamente nas escolas, nos termos do 

presente Edital e conforme relação constante no ANEXO I. 

 

2 - FONTE DE RECURSO 

2.1 - Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE / 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. 

12.306.0016.2007 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA ALIMENT. ESCOLAR 

3390.3099 – Material de Consumo 

 

3. CARACTERÍSTICAS E QUANTIDADES DO PRODUTO: 

3.1 As propostas e as documentações de habilitação serão recebidas em dois envelopes lacrados 

(01 e 02), pelo(s) grupos formal, informal e fornecedores individuais, de acordo com o Anexo II - 

DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE conforme especificações e preços dos gêneros 

alimentícios abaixo: 



           

 

 

AGRICULTURA FAMILIAR - PMJ VALOR ESTIMADO  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS GÊNEROS UNID QTE  VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

1 
ACEROLA fresca, de primeira, livre de sujidades, 

tamanho grande, bem desenvolvido, com polpa firme. 
Kg 2.000 

R$         

6,63 

R$          

13.253,35 

2 

ALFACE LISA, cor coloração uniforme, fresca, firme 

e intacta, isenta de enfermidades sujidades, parasitas 

e larvas. 

Kg 3.000 
R$         

5,57 

R$          

16.722,53 

3 ABACAXI tipo Abacaxi Pérola, apresentação natural. UNID 10.000 
R$         

4,44 

R$          

44.375,00 

4 

BANANA PACOVAN, fresca, de primeira, livre de 

sujidades, tamanho grande, bem desenvolvido, com 

polpa firme. 

UNID 10.000 
R$         

0,63 

R$            

6.300,00 

5 

BATATA DOCE, legume in natura, firme e intacta, 

isenta de enfermidades sujidades, parasitas e larvas 

grandes. 

Kg 7.000 
R$         

4,16 

R$          

29.108,28 

6 

BATATA INGLESA, legume in natura, firme e intacta, 

isenta de enfermidades sujidades, parasitas e larvas 

grandes. 

Kg 4.000 
R$         

7,09 

R$          

28.350,00 

7 
COCO SECO, coco verde, seco, in natura, sem 

casca. 
UNID 800 

R$         

3,56 

R$            

2.849,34 

8 

GOIABA, goiaba vermelha, in natura, firme e intacta, 

isenta de enfermidades sujidades, parasitas e larvas 

grandes. 

Kg 3.000 
R$         

4,66 

R$          

13.970,03 

9 
CEBOLA BRANCA, legume in natura, uniforme, 

fresca, intacta, tipo cebola branca 
Kg 4.000 

R$         

6,03 

R$          

24.103,30 

10 

COENTRO, cor coloração uniforme, fresca, firme e 

intacta, isenta de enfermidades sujidades, parasitas e 

larvas. 

UNID 1000 
R$         

2,67 

R$            

2.665,83 

11 

COUVE-FOLHA, couve manteiga, cor coloração 

uniforme, fresca, firme e intacta, isenta de 

enfermidades sujidades, parasitas e larvas. 

Molho 1.000 
R$         

5,79 

R$            

5.790,83 

12 

CEBOLINHA, cor coloração uniforme, fresca, firme e 

intacta, isenta de enfermidades sujidades, parasitas e 

larvas. 

Molho 1.000 
R$         

5,13 

R$            

5.133,33 

13 

CENOURA, In-Natura, cor coloração uniforme, 

fresca, firme e intacta, isenta de enfermidades 

sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 2.000 
R$       

10,20 

R$          

20.390,00 



           

 

14 

INHAME SÃO TOMÉ, In-Natura, cor coloração 

uniforme, fresca, firme e intacta, isenta de 

enfermidades sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 7.000 
R$         

6,33 

R$          

44.280,78 

15 

JERIMUM DE LEITE, Abóbora In-Natura, Tipo Leite 

(Jerimum), cor coloração uniforme, fresca, firme e 

intacta, isenta de enfermidades sujidades, parasitas e 

larvas. 

Kg 1.000 
R$         

4,00 

R$            

3.997,50 

16 

LARANJA, Tipo laranja pera, apresentação natural, 

cor coloração uniforme, fresca, firme e intacta, isenta 

de enfermidades sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 7.000 
R$         

3,68 

R$          

25.736,73 

17 

LARANJA CRAVO, Laranja - Cravo, Fresca, De 

Primeira, Livre De Residuos De Fertilizantes Livre De 

Residuos, Tamanho E Cor Uniforme, Devendo Ser 

Bem Desenvolvida E Madura, Com Polpa Firma 

Kg 7.000 
R$         

4,04 

R$          

28.245,00 

18 

LIMÃO TAHITI, Tipo laranja Tahiti, apresentação 

natural, cor coloração uniforme, fresca, firme e 

intacta, isenta de enfermidades sujidades, parasitas e 

larvas. 

Kg 2.500 
R$         

4,75 

R$          

11.877,06 

19 

MAMÃO, mamão formosa, apresentação natural, cor 

coloração uniforme, fresca, firme e intacta, isenta de 

enfermidades sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 5.000 
R$         

4,19 

R$          

20.954,13 

20 

MACAXEIRA, mandioca / macaxeira, sem cortes de 

primeira qualidade, in natura, casca integra. Firme, 

tubérculo de aspecto alongado, coloração uniformes, 

cheiro e sabor próprios com cozimento garantido, 

compacto e firme, isenta de material terroso, sem 

partes arroxeadas, folhas e talos, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio, transporte e 

consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. 

Kg 7.000 
R$         

3,75 

R$          

26.215,00 

21 

MARACUJÁ, Maracujá Azedo/Maracujá Amarelo, 

apresentação natural, cor coloração uniforme, fresca, 

firme e intacta, isenta de enfermidades sujidades, 

parasitas e larvas. 

Kg 500 
R$         

7,29 

R$            

3.645,41 

22 

MELÂNCIA, apresentação natural, cor coloração 

uniforme, fresca, firme e intacta, isenta de 

enfermidades sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 8.000 
R$         

3,14 

R$          

25.126,60 



           

 

23 

MANGA ESPADA, apresentação natural, cor 

coloração uniforme, fresca, firme e intacta, isenta de 

enfermidades sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 3.000 
R$         

6,17 

R$          

18.512,48 

24 MILHO VERDE ESPIGA UND 6.000 
R$         

0,91 

R$            

5.430,00 

25 

REPOLHO, legume in natura, firme e intacta, isenta 

de enfermidades sujidades, parasitas e larvas 

grandes. 

Kg 1.000 
R$         

7,09 

R$            

7.087,50 

26 

TOMATE, apresentação natural, cor coloração 

uniforme, fresca, firme e intacta, isenta de 

enfermidades sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 5.000 
R$         

7,65 

R$          

38.241,63 

27 PIMENTÃO VERDE UNID 1.000 
R$         

0,86 

R$                

861,68 

28 

POLPA DE FRUTA, sabor acerola em embalagem 

plástica resistente, congelada de 1 Kg. Devidamente 

certificada. 

Kg 5.000 
R$         

8,63 

R$          

43.158,38 

29 

POLPA DE FRUTA, sabor goiaba em embalagem 

plástica resistente, congelada de 1 Kg. Devidamente 

certificada. 

Kg 5.000 
R$         

8,38 

R$          

41.904,13 

30 

POLPA DE FRUTA, sabor caju em embalagem 

plástica resistente, congelada de 1 Kg. Devidamente 

certificada. 

Kg 5.000 
R$         

8,38 

R$          

41.904,13 

31 

POLPA DE FRUTA, sabor cajá em embalagem 

plástica resistente, congelada de 1 Kg. Devidamente 

certificada. 

Kg 5.000 
R$       

10,25 

R$          

51.229,13 

32 

POLPA DE FRUTA, sabor graviola em embalagem 

plástica resistente, congelada de 1 Kg. Devidamente 

certificada. 

Kg 5.000 
R$       

10,53 

R$          

52.633,38 

33 

ALHO - De 1ª qualidade, tipo extra. Produto não 

deverá apresentar problemas com coloração não 

característica, estar machucado, perfurado, muito 

maduro e nem muito verde, devendo estar intacto, 

embalados de acordo com a solicitação e 

acondicionados em caixas próprias. 

KG 250 
R$       

26,49 

R$            

6.623,13 

34 

CHUCHU -De 1ª qualidade, compacta e firme, sem 

lesões de origem física ou mecânica, perfurações e 

cortes, tamanho e coloração uniformes, isento de 

sujidades, parasitas e larvas. 

KG 3.000 
R$         

4,35 

R$          

13.044,98 



           

 

35 

MAÇA NACIONAL Fuji - tamanho grande, de 1ª 

qualidade. O produto não deverá apresentar 

problemas com coloração não características, não 

estar machucada, perfurado, muito maduro e nem 

muito verde. 

KG 3.000 
R$         

7,13 

R$          

10.700,03 

36 

MELÃO de 1ª qualidade, redondo, casca lisa, graúdo, 

livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 

coloração uniformes desenvolvida e madura, com 

polpa firme e intacta 

KG 3.000 
R$         

4,49 

R$          

13.462,50 

37 

Uva Rubi ou Niágara – deve ser doce e suculenta, 

firme e estar bem presa ao cacho, nova e de 1ª 

qualidade, não deve estar murcha ou despencando. 

KG 5.000 
R$         

8,00 

R$          

19.987,50 

VALOR ESTIMADO TOTAL: 

R$ 767.870,52 (Setecentos e sessenta e sete mil oitocentos e setenta mil 

e cinquenta e dois centavos). 

 

* Preço de Aquisição (R$) é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar 

(Resolução CD/FNDE Nº 4/2015, Art.29,§ 3º). 

 

3.2 - As mercadorias deverão ser entregues isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, parasitas, larvas ou outros animais, umidade externa 

anormal, odor e sabor estranhos e enfermidades, de acordo com as quantidades especificadas no 

Anexo II - DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE, com o cronograma, divulgados pela 

Secretaria de Educação. 

3.3 – O início da entrega dos produtos deve observar o que diz o cronograma definido a ser 

divulgado pela Secretaria de Educação no ato contratual. 

3.4 – Termo de Recebimento é o instrumento que atesta que os produtos entregues estão 

de acordo com o cronograma previsto no contrato e dentro dos padrões de qualidade 

exigidos, no ato da entrega, deve ser assinado pelo representante da Unidade Executora e 

pelos participantes dos grupos: Formal, Informal e Fornecedor Individual. 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DA CHAMADA PÚBLICA 

 

4.1. A Chamada Pública será conduzida pela Comissão de Processamento e Julgamento das 

Chamadas Públicas, que terá, especialmente, as seguintes atribuições: 

 

a) Responder aos pedidos de esclarecimentos e impugnações ao Edital; 

b) Analisar a aceitabilidade dos Projetos de Venda e a conformidade dos documentos de habilitação, 

de acordo com os critérios previstos neste Edital; 

c) Conduzir as sessões púbicas relativas à Chamada Pública; 

d) Apontar eventuais pendências nos documentos apresentados e realizar as diligências cabíveis; 

e) Declarar os vencedores; 

f) Receber os recursos administrativos, podendo reconsiderar suas decisões ou encaminhar ao 

julgamento da autoridade competente; 

i) Elaborar a ata da sessão; 

j) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar a Chamada Pública e ratificar a 

dispensa de licitação. 

 



           

 

5 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

5.1 - Os fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma 

de fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupo Formais, de acordo com o Art. 27 da 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, redação alterada pela Resolução Nº4 de 2 de 

abril de 2015, Art.1º. 

5.2 - Os fornecedores são Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais, detentores 

de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar-DAP 

Física e/ ou Jurídica, conforme a lei nº 11.326, de 24 de Julho de 2006. 

5.3 - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

grupos de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural/regional, grupo 

de projetos do Estado, e grupo de projetos do País. Caso a demanda da alimentação escolar não 

seja completamente atendida com os projetos locais, passa-se a analisar os projetos de venda do 

estado. 

 

5.4 - ENVELOPE Nº. 001 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

Para a habilitação nesta Chamada Pública, os Grupos de Agricultores Familiares 

deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

a) FORNECEDOR INDIVIDUAL, detentores de DAP Física, não organizado em grupo: 

 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II – O extrato da Declaração de aptidão ao Pronaf - DAP física do Agricultor 

Familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

III – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos 

de produções própria, relacionadas no projeto de venda. 

IV – Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

 

b) HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL, detentores de DAP Física, agricultores 

organizados em grupos: 

 

O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

II – Extrato da Declaração de Aptidão – DAP física, de cada Agricultor Familiar 

participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade 

Articuladora, constando o CPF, o nº da DAP física e assinado por todos os Agricultores 

Familiares participantes; 

IV – Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

V – Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

 



           

 

c) HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL detentores de DAP Jurídica, 

organizações produtivas detentoras de DAP. Jurídica: 

 

O Grupo Formal deverá apresentar no envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II – Extrato da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para 

associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

III – Prova de regularidade com Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e 

ao Fundo de Garantia – FGTS; 

IV – Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada 

na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser 

apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa 

Jurídica; 

V – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos associados/cooperados relacionados no Projeto de Venda; 

VI – A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle 

do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

VII – Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 

 

5.5 - ENVELOPE Nº. 002 - PROJETO DE VENDA 

a) FORNECEDOR INDIVIDUAL, detentores de DAP Física, não organizado em 

grupo: Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor 

Familiar Rural para alimentação escolar elaborado conjuntamente entre Fornecedores 

Individuais e Entidade Articuladora constando o CPF, o nº da DAP física, os produtos, 

unidade de medida, quantidade, preço/unidade, valor total com assinatura do agricultor 

participante. 

 

b) HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL, detentores de DAP Física, agricultores 

organizados em grupos: 

 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade 

Articuladora, constando o CPF, o nº da DAP física, os produtos, unidade de medida, 

quantidade, preço/unidade, valor total e assinado por todos os Agricultores Familiares 

participantes. 

 

c) HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL (organizações produtivas detentoras de 

DAP. Jurídica). 

 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar elaborado conjuntamente entre o Grupo Formal da Agricultura 

Familiar e de Empreendedor Familiar Rural e a Entidade Articuladora, constando o 

CPF, o nº da DAP física, os produtos, unidade de medida, quantidade, preço/unidade, 

valor total e assinado pelo seu representante legal. 



           

 

 

6. DA SESSÃO DE ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA 

 

6.1. Até o dia divulgado na publicação deste Edital, deverão ser enviados, na forma prevista nos itens 

5.4 e 5.5, os documentos relativos ao Projeto de Venda e os Documentos de Habilitação.  

 

6.2. Em caso de ausência ou desconformidade de qualquer documento, fica determinado o prazo de 

3 (três) dias úteis, a partir da divulgação da habilitação, para apresentação de nova documentação 

sem restrição, sob pena de desclassificação dos fornecedores Individuais, Grupos Informais e 

Grupo Formais (Cooperativa/Associação), sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

6.3. Após o transcurso do prazo previsto no item 6.2, a Comissão de Processamento e Julgamento da 

Chamada Pública analisará os novos documentos apresentados e elaborará lista definitiva dos 

fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupo Formais (Cooperativa/Associação) 

habilitadas, com a indicação dos respectivos itens e quantitativos, publicando o resultado da seleção 

na Famup, a partir de quando se inicia o prazo para interpor recursos. 

 

6.4. Transcorrido o prazo recursal, o processo será encaminhado à autoridade competente para 

homologação/ratificação. 

 

7. DA SELEÇÃO DO PROJETO DE VENDA E DO RESULTADO 

 

7.1. Os Projetos de Vendas que apresentarem preço(s) unitário(s) superior(es) ao(s) máximo(s) 

definido(s) neste Edital serão desclassificados. 

 

7.2. Os projetos de venda serão selecionados de acordo com os critérios previstos no art. 35 da 

Resolução FNDE nº 006/2020, nas seguintes categorias:  

 

a) Grupo de projetos de fornecedores locais 

b) Grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas 

c) Grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias 

d) Grupo de projetos do estado 

e) Grupo de projetos do país 

 

7.3. Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior quantidade, em 

números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica.  

 

7.4. Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

 

a) O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

 

b) O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre 

o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

 

c) O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 

sobre o do estado e do país;  

 

d) O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  

 

7.5. Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção:  



           

 

 

a) Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

 

a.1) para efeitos do disposto na alínea “a”, devem ser considerados Grupos Formais de 

assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em 

que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 

cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme 

identificação na(s) DAP(s);  

 

a.2) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no item 7.5 “a”, têm 

prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma 

agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados.  

 

b) Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

 

c) Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, 

e estes sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica 

conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);  

 

c.1) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no item 7.5 “c”, 

têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares 

e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme 

DAP Jurídica;  

 

c.2) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 

adquiridos entre as organizações finalistas.  

 

7.6. Caso não se obtenham, na presente Chamada Pública, as quantidades necessárias de produtos 

oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os 

projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 7.2 

a 7.4. 

 

8– PREÇOS. 

Os preços apresentados na Chamada Pública são previamente definidos pela 

Entidade Executora/Secretaria de Educação do Município de Juripiranga-PB, e são esses 

os preços que serão praticados no âmbito dos contratos de aquisição de produtos da 

agricultura familiar, ou seja, o preço não é critério de classificação. 

 

8.1 - COMPOSIÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA. 

Serão utilizados para composição do preço de referência: 

I – O preço de aquisição será o preço médio pesquisado por, no mínimo, três 

mercados em âmbito local, territorial, estadual, nessa ordem, priorizando a feira do produtor 

da Agricultura Familiar, quando houver. 

II – Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, deverá 



           

 

considerar todos os insumos exigidos na Chamada Pública, tais como, despesas com frete, 

embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. 

III – Os preços dos projetos de venda diferentes dos preços de referência da 

Chamada Pública, a Unidade Executora poderá solicitar a adequação dos projetos, com 

inclusão dos preços previstos no edital. 

IV – Caso os preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações seja 

necessário reajusta-los, devido à variação econômica do mercado local, será realizada 

ampla pesquisa de preços, pela Entidade Executora, procedendo assim á alteração nos 

valores do preço de aquisição. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

9.1 O ENVELOPE Nº. 002 - PROJETO DE VENDA será aberto na Sala de 

Licitações, na Av. Brasil, centro, 380, centro, às 10 horas no dia 12 de maio de 2022 em 

audiência pública, com elaboração de ATA (a ATA deverá ser lavrada independente de ser 

apresentado ou não Projeto de Venda), neste caso o Município poderá repetir o certame. 

 

9.2 DA CLASSIFICAÇÃO 

 

9.2.1. Serão consideradas propostas classificadas, as que preencherem as condições 

fixadas neste Edital de Chamada Pública para Compra de Gêneros Alimentícios da 

Alimentação Escolar. 

9.2.2. Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal/fornecedor individual) 

deverá, obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, com preço unitário, de acordo 

com o preço de aquisição e observando as condições fixadas neste Edital de Chamada 

Pública. 

 

10. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

 

10.1 O(s) fornecedor (es) classificado(s), deverão apresentar as amostras dos produtos a serem 

adquiridos, para que sejam previamente submetidos ao controle de qualidade, observando-se a 

legislação pertinente e servirão para a avaliação e seleção do produto a ser adquirido, 

imediatamente após a fase de seleção do processo de venda. Identificadas conforme quadro 

abaixo no Centro de Ensino constante dos Anexos I e II, no dia 12/04/2022 as 10h00min, para 

avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes 

necessários, imediatamente após a fase de habilitação. As amostras serão analisadas por uma 

profissional da área de nutrição da Secretaria Municipal de Educação do Município de Juripiranga-

PB. 

 

Nº IDENTIFICADOR DA AMOSTRA PRODUTOS 

  

  

 

10.1.1 AVALIÇÃO DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

 

10.1.1.1. A avaliação dos produtos a serem comercializados se dará a partir de três 

critérios: 

a) Se atendem às especificações da Chamada Pública; 



           

 

b) Se possuem certificação sanitária, quando houver essa exigência; 

c) Se atendem ao teste de amostra, em que seja possível qualificar as suas 

características sensoriais. 

10.1.2. Os produtos alimentícios a serem adquiridos para a alimentação escolar 

devem atender ao disposto na legislação de alimentos estabelecida por um dos serviços 

de sanidade abaixo: 

a) Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA/Ministério da Saúde) ou 

ANVISA locais ou estaduais; 

b) Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA/ Mapa) ou 

serviços de Inspeção Federal (SIF), Estadual (SIE) ou Municipal (SIM). 

10.1.3. Produtos “in natura”, sem nenhum tipo de processamento e de origem 

vegetal, não necessitam de avaliação sanitária. Já os produtos de origem vegetal que 

passaram por algum tipo de processamento devem ser analisados pelo Ministério da 

Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e suas instâncias em âmbito 

estadual, regional e municipal. 

10.1.4. A empresa deverá manter atualizados todos os registros com o Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), ANVISA, registro estadual e municipal, 

quando necessários em relação ao produto processado. A embalagem deve trazer 

explicitamente informações legais da Empresa beneficiadora, inclusive os registros 

sanitários, assim como indicar que o produto é originado da cooperativa ou associação de 

agricultores familiares com dados que identifique quem o empreendimento, tais como: 

CNPJ, nome, endereço etc. 

 

11. RESULTADO 

 

11.1 - O Município de Juripiranga divulgará o resultado do processo em até dois dias – 05 

(Cinco dias úteis) após a conclusão do processo de seleção dos projetos apresentados nesta 

Chamada Pública o qual será publicado no Diário Oficial do Município. 

 

12. CONTRATAÇÃO 

 

12.1 - A aquisição dos produtos descritos no objeto do presente edital, serão em conformidade com 

a necessidade da Escolas: 

a) Cronograma de entrega; 

b) Demanda do produto com quantidade por centro de ensino, conforme ANEXO-II do 

presente edital. 

 

12.2 - Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra 

e Venda de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo constante no Anexo III. 

 

13. RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 

 

13.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências 

legais e regulatórias para tanto. 

 

14. DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

 



           

 

14.1 O fornecedor deve declarar, ainda, que possuí autorização legal para fazer a proposta, 

sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

 

15. DA QUALIDADE DOS GÊNEROS 

 

15.1 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 

padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas 

elaboradas pela Supervisão de Alimentação Escolar. Estes deverão atender ao disposto na 

legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal  

e vegetal. 

 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

16.1 Os agricultores e agricultoras se comprometem a entregar os gêneros alimentícios nos 

preços estabelecidos nesta Chamada Pública por um período de 12 (Doze) meses ou até a 

entrega total dos produtos, ou seja, o fornecimento acontecerá até o término da 

quantidade contratada. 

16.2 A Chamada Pública poderá ter vigência superior ao ano civil, se assim melhor atender 

às necessidades do processo de aquisição da agricultura familiar. 

 

17. DA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 

 

17.1 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme 

cronograma abaixo de entrega, certificação que a entrega condiz com as especificações e 

quantidade, através de instrumentos/documentos necessários para tal. 

 

18. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

18.1. Quaisquer dúvidas existentes sobre o presente Edital e seus anexos poderão ser objeto de 

pedidos de esclarecimentos, a serem encaminhados à Comissão de Processamento e Julgamento, 

através do correio eletrônico ljuripiranga@gmail.com, até o segundo dia útil que anteceder a data 

limite para envio das propostas.  

 

18.1.1. A Comissão de Processamento e Julgamento responderá aos pedidos de esclarecimentos até 

a véspera da data limite para envio das propostas, comunicando o teor da resposta apresentada, 

através de resposta ao e-mail da impugnante. 

 

18.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital e seus anexos por 

irregularidade, devendo apresentar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o 

recebimento das propostas. Caso o impugnante seja um Associação/Cooperativa participante da 

Chamada Pública, poderá apresentar a sua impugnação até o terceiro dia útil que anteceder àquela 

data. 

   

18.3. As impugnações deverão ser apresentadas através do correio eletrônico 

ljuripiranga@gmail.com.  

 

19. PENALIDADES 

19.1. Os participantes da presente Chamada Pública que incorram em infrações sujeitam-se às 

seguintes sanções administrativas: 
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a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

órgão, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública federal, 

estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos causados e após 

decorrido o prazo da sanção do item 13.1 “c”. 

 

19.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

 

19.3. A penalidade de advertência será aplicada em decorrência de faltas leves, que prejudiquem o 

andamento do procedimento da Chamada Pública, mas não acarretem prejuízos significativos para a 

Administração. 

 

19.4. A multa será aplicada nas seguintes situações e nos termos adiante especificados: 

 

a) Em caso de reincidência pelo(s) mesmo(s) motivo(s) que ensejaram a aplicação da 

penalidade de advertência: multa de até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato; 

 

b) Pelo não comparecimento dentro do prazo de validade do Projeto de Venda para 

assinatura do contrato, quando devidamente convocada: multa de 0,1% (um décimo por 

cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado da Chamada Pública ou do 

lote do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e o 

máximo de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais); 

 

c) Pela apresentação de declaração ou documentação falsa na Chamada Pública inclusive 

quanto às condições de participação e enquadramento nos critérios de seleção e 

desempate previstos neste Edital: multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado 

da Chamada Pública ou do lote do qual participou; 

 

19.5. Na fixação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.1, bem como, quando for 

o caso, no prazo da sanção de suspensão temporária de licitar e contratar, deverão ser observadas 

as seguintes circunstâncias: 

 

a) Proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da 

contratação; 

 

b) Os danos resultantes da infração; 

 

c) Situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração 

de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 

 

d) Reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação 

da sanção anterior; 

 

e) Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração, inclusive os antecedentes 

da empresa infratora. 



           

 

 

19.6. O enquadramento das penalidades nas faixas de multa previstas neste Edital também deverá 

tomar como parâmetro as circunstâncias descritas no item 19.5. 

 

19.7. A penalidade prevista na alínea “d” do item 19.1 deverá ser comunicada à Secretaria de 

Administração para registro no Município de Juripiranga. 

 

19.8. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 

Penalidade - PAAP. 

 

19.9. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para 

apuração da conduta típica em questão. 

 

19.10. As infrações e respectivas sanções relativas a condutas praticadas após a assinatura do termo 

contratual estão especificadas na minuta de contrato contida no Anexo VI deste Edital, do qual é 

parte integrante. 

 

20. PAGAMENTO 

 

20.1 O pagamento será realizado até 5 (cinco) dias após a entrega do mês, através de 

Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC), 

mediante apresentação de documento fiscal (Nota fiscal Eletrônica) correspondente ao 

fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

21.  FATOS SUPERVENIENTES 

21.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à 

realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de 

fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 

determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Unidade Executora, poderá haver: 

a. Adiamento do processo; 

b. Revogação desta Chamada Pública ou sua modificação no todo ou em parte. 

c. A Chamada Pública poderá ter vigência superior ao ano civil, se assim melhor 

atender às necessidades do processo de aquisição da agricultura familiar. 

 

22. DO ADITAMENTO CONTRATUAL 

 

22.1 O edital poderá ser aditado até 25% vinte, cinco por cento do valor total do projeto de 

venda apresentado pelo fornecedor, em qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardada as suas condições essenciais. 

 

23.  IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

 

23.1 Observado o disposto no item 11, após a divulgação do resultado das propostas, 

objeto desta Chamada Pública, para todos os fins, que o registro de preços de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizada. 

 

24. - DISPOSIÇÕES FINAIS 

A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação 



           

 

tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim 

como dos seus anexos. 

 

25. - DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

15.1 – A presente Chamada Pública poderá ser obtida no site 

https://juripiranga.maximatecnologia.com.br/portal/transparencia-fiscal ou na sala de licitações, sito 

à Avenida Brasil, 380, Bairro Centro – CEP. 58.330-000, Juripiranga-PB, no horário de 8h00min as 

13h00min horas, de segunda a sexta-feira, ou na sala de licitações, sito a Av. Brasil, 380 – 

município de Juripiranga - constante do anexo I e II desta Chamada Pública. 

 

15.2 – O  valor máximo de compra relativo ao objeto, encontra-se estabelecidos no Anexo 

II – (A,B,C,D,E,F,G,H) do Edital desta Chamada  Pública, totalizando o valor máximo em R$ 

767.870,52 (Setecentos e sessenta e sete mil oitocentos e setenta reais e cinquenta e dois 

centavos). 

15.3 - O agricultor deverá procurar os seguintes Atores Sociais/Entidades Articuladoras: 

 

– Secretaria Municipal de Educação, sito à Avenida Brasil, 380, Bairro Centro – 

CEP. 58.330-000, Juripiranga-PB; 

- Diretoria do setor de agricultura, sito à Avenida Brasil, 380, Bairro Centro – CEP. 

58.330-000, Juripiranga-PB; 

15.4 - Os produtos deverão ser todos de primeira qualidade. 

15.5 - As entregas serão de acordo com as quantidades estipuladas, no Anexo II relativo 

à(s) Escolas de interesse do Grupo Formal e ou Informal, e de conformidade com o cronograma, 

afixado na escola da Unidade Executora e disponibilizado oportunamente ao agricultor/produtor o 

qual só poderá ser alterado mediante prévia comunicação por parte do gestor da Unidade 

Executora e o CONTRATADO. 

15.6 - Os produtos serão conferidos, quanto ao peso e a qualidade, podendo ser 

devolvido. 

15.7. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 

(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

15.8. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), 

por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerão as seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (Quarenta mil 

reais), por DAP/Ano/ Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP 

jurídica x R$ 40.000,00. 

15.9. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas 

que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os 

https://juripiranga.maximatecnologia.com.br/portal/transparencia-fiscal


           

 

termos  da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos 

Contratos,  da Lei 8.666/1993. 

15.10 – Quaisquer dúvidas ligue para telefone contido no Anexo I e II ou na sala de 

licitações, sito a Av. Brasil, 380, Bairro Centro, Juripiranga – PB Fone: (83) 3289-1551, Email: 

ljuripiranga@gmail.com. 

 

15.11 – Faz parte integrante do presente expediente: 

 

 Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA - DEMANDA DO PRODUTO COM 

QUANTIDADE; 

 Anexo II- MODELO DE PROPOSTA PARA GRUPO FORMAIS; 

 Anexo III- MODELO DE PROPOSTA PARA GRUPO INFORMAIS; 

 Anexo IV – MODELO DE PROPOSTA PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS; 

 Anexo V – MINUTA DO CONTRATO; 

 Anexo VI - TERMO DE RECEBIMENTO; 

 Anexo VII - DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA; 

 Anexo VIII - DECLARAÇÃO DO SEU REPRESENTANTE LEGAL de 

responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus 

cooperados/associados. 

 Anexo IV – Declaração de Responsabilidade (Grupos Formais). 

 

Juripiranga - PB, 12 de abril de 2022. 

 

________________________________________ 

Albéryc da Silva Souza 

Presidente da CPL 
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ANEXO I - TERMO DE            - CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022 

DEMANDA DOS PRODUTOS 

1 - RECEBIMENTO 

Data e horário: 14/05/2022 as 10:00 

Local: Setor de licitações – localizada na Rua São Paulo, 67, centro, Juripiranga-PB.  

2 - OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública   a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento de alunos matriculados na rede 

municipal de ensino, no município de Juripiranga, com distribuição diretamente nas escolas, nos 

termos do presente Edital e conforme relação constante no ANEXO I.  

3 - JUSTIFICATIVA  

A presente Chamada Pública   destinada para elevar a qualidade da alimentação oferecida aos 

alunos da rede municipal, levando em conta produtos naturais e frescos. Soma-se a isso, a 

aquisição de tais itens oriundos de pequenos agricultores tem o intuito de fomentar a produção 

de pequena escala dos fornecedores municipais principalmente da zona rural, gerando renda e 

valorizando o trabalho no campo. Tomou-se como base a Lei FNDE 11.947/2017 e as 

Resoluções FNDE relativas ao PNAE.  

4 - PEDIDO E LOCAL DE ENTREGA  

A entrega dos gêneros alimentícios dever  ser no depósito da Secretaria Municipal de Educação 

de Juripiranga, localizada na Rua Espírito Santo, 501, centro, Juripiranga-PB, nos dias e 

quantidades solicitados previamente pelo setor responsável, de acordo com a Chamada Pública 

no. 002/2022.  

5 - RECEBIMENTO  

Os produtos deverão ser entregues semanalmente no dep sito da Secretaria  unicipal de 

 ducação de Juripiranga, localizado na Rua Espírito Santo, 501, centro, Juripiranga-PB, de 

acordo com o cronograma expedido pelo referido Setor, durante o ano de 2 22, no qual se 

atestar  o seu rece imento.  

No ato do recebimento os alimentos deverão estar isentos de:  

   Substâncias terrosas,  

   Sujidades ou corpos estranhos aderidos   superfície externa.  

   Parasitas, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens.  

   Umidade externa anormal.  

   Aparência, odor e sabor estranhos.  

   Enfermidades.  

   Não deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua aparência e utilização.  

6 -                      - Características e detalhamento dos itens  



 

 

AGRICULTURA FAMILIAR - PMJ VALOR ESTIMADO  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS GÊNEROS UNID QTE  VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

1 
ACEROLA fresca, de primeira, livre de sujidades, 

tamanho grande, bem desenvolvido, com polpa firme. 
Kg 2.000  R$         

6,63  

 R$          

13.253,35  

2 

ALFACE LISA, cor coloração uniforme, fresca, firme e 

intacta, isenta de enfermidades sujidades, parasitas e 

larvas. 

Kg 3.000  R$         

5,57  

 R$          

16.722,53  

3 ABACAXI tipo Abacaxi Pérola, apresentação natural. UNID 10.000 
 R$         

4,44  

 R$          

44.375,00  

4 

BANANA PACOVAN, fresca, de primeira, livre de 

sujidades, tamanho grande, bem desenvolvido, com polpa 

firme. 

UNID 10.000  R$         

0,63  

 R$            

6.300,00  

5 
BATATA DOCE, legume in natura, firme e intacta, isenta 

de enfermidades sujidades, parasitas e larvas grandes. 
Kg 7.000  R$         

4,16  

 R$          

29.108,28  

6 

BATATA INGLESA, legume in natura, firme e intacta, 

isenta de enfermidades sujidades, parasitas e larvas 

grandes. 

Kg 4.000  R$         

7,09  

 R$          

28.350,00  

7 COCO SECO, coco verde, seco, in natura, sem casca. UNID 800 
 R$         

3,56  

 R$            

2.849,34  

8 

GOIABA, goiaba vermelha, in natura, firme e intacta, 

isenta de enfermidades sujidades, parasitas e larvas 

grandes. 

Kg 3.000  R$         

4,66  

 R$          

13.970,03  

9 
CEBOLA BRANCA, legume in natura, uniforme, fresca, 

intacta, tipo cebola branca 
Kg 4.000  R$         

6,03  

 R$          

24.103,30  

10 

COENTRO, cor coloração uniforme, fresca, firme e 

intacta, isenta de enfermidades sujidades, parasitas e 

larvas. 

UNID 1000  R$         

2,67  

 R$            

2.665,83  

11 

COUVE-FOLHA, couve manteiga, cor coloração uniforme, 

fresca, firme e intacta, isenta de enfermidades sujidades, 

parasitas e larvas. 

Molho 1.000  R$         

5,79  

 R$            

5.790,83  

12 

CEBOLINHA, cor coloração uniforme, fresca, firme e 

intacta, isenta de enfermidades sujidades, parasitas e 

larvas. 

Molho 1.000  R$         

5,13  

 R$            

5.133,33  

13 

CENOURA, In-Natura, cor coloração uniforme, fresca, 

firme e intacta, isenta de enfermidades sujidades, 

parasitas e larvas. 

Kg 2.000  R$       

10,20  

 R$          

20.390,00  



 

 

14 

INHAME SÃO TOMÉ, In-Natura, cor coloração uniforme, 

fresca, firme e intacta, isenta de enfermidades sujidades, 

parasitas e larvas. 

Kg 7.000  R$         

6,33  

 R$          

44.280,78  

15 

JERIMUM DE LEITE, Abóbora In-Natura, Tipo Leite 

(Jerimum), cor coloração uniforme, fresca, firme e intacta, 

isenta de enfermidades sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 1.000 

 R$         

4,00  

 R$            

3.997,50  

16 

LARANJA, Tipo laranja pera, apresentação natural, cor 

coloração uniforme, fresca, firme e intacta, isenta de 

enfermidades sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 7.000 
 R$         

3,68  

 R$          

25.736,73  

17 

LARANJA CRAVO, Laranja - Cravo, Fresca, De Primeira, 

Livre De Residuos De Fertilizantes Livre De Residuos, 

Tamanho E Cor Uniforme, Devendo Ser Bem 

Desenvolvida E Madura, Com Polpa Firma 

Kg 7.000 

 R$         

4,04  

 R$          

28.245,00  

18 

LIMÃO TAHITI, Tipo laranja Tahiti, apresentação natural, 

cor coloração uniforme, fresca, firme e intacta, isenta de 

enfermidades sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 2.500 
 R$         

4,75  

 R$          

11.877,06  

19 

MAMÃO, mamão formosa, apresentação natural, cor 

coloração uniforme, fresca, firme e intacta, isenta de 

enfermidades sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 5.000 

 R$         

4,19  

 R$          

20.954,13  

20 

MACAXEIRA, mandioca / macaxeira, sem cortes de 

primeira qualidade, in natura, casca integra. Firme, 

tubérculo de aspecto alongado, coloração uniformes, 

cheiro e sabor próprios com cozimento garantido, 

compacto e firme, isenta de material terroso, sem partes 

arroxeadas, folhas e talos, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio, transporte e consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 7.000 

 R$         

3,75  

 R$          

26.215,00  

21 

MARACUJÁ, Maracujá Azedo/Maracujá Amarelo, 

apresentação natural, cor coloração uniforme, fresca, 

firme e intacta, isenta de enfermidades sujidades, 

parasitas e larvas. 

Kg 500 

 R$         

7,29  

 R$            

3.645,41  

22 

MELÂNCIA, apresentação natural, cor coloração 

uniforme, fresca, firme e intacta, isenta de enfermidades 

sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 8.000  R$         

3,14  

 R$          

25.126,60  



 

 

23 

MANGA ESPADA, apresentação natural, cor coloração 

uniforme, fresca, firme e intacta, isenta de enfermidades 

sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 3.000  R$         

6,17  

 R$          

18.512,48  

24 MILHO VERDE ESPIGA UND 6.000 
 R$         

0,91  

 R$            

5.430,00  

25 
REPOLHO, legume in natura, firme e intacta, isenta de 

enfermidades sujidades, parasitas e larvas grandes. 
Kg 1.000  R$         

7,09  

 R$            

7.087,50  

26 

TOMATE, apresentação natural, cor coloração uniforme, 

fresca, firme e intacta, isenta de enfermidades sujidades, 

parasitas e larvas. 

Kg 5.000  R$         

7,65  

 R$          

38.241,63  

27 PIMENTÃO VERDE UNID 1.000 
 R$         

0,86  

 R$                

861,68  

28 

POLPA DE FRUTA, sabor acerola em embalagem 

plástica resistente, congelada de 1 Kg. Devidamente 

certificada. 

Kg 5.000  R$         

8,63  

 R$          

43.158,38  

29 

POLPA DE FRUTA, sabor goiaba em embalagem 

plástica resistente, congelada de 1 Kg. Devidamente 

certificada. 

Kg 5.000  R$         

8,38  

 R$          

41.904,13  

30 
POLPA DE FRUTA, sabor caju em embalagem plástica 

resistente, congelada de 1 Kg. Devidamente certificada. 
Kg 5.000  R$         

8,38  

 R$          

41.904,13  

31 
POLPA DE FRUTA, sabor cajá em embalagem plástica 

resistente, congelada de 1 Kg. Devidamente certificada. 
Kg 5.000  R$       

10,25  

 R$          

51.229,13  

32 

POLPA DE FRUTA, sabor graviola em embalagem 

plástica resistente, congelada de 1 Kg. Devidamente 

certificada. 

Kg 5.000  R$       

10,53  

 R$          

52.633,38  

33 

ALHO - De 1ª qualidade, tipo extra. Produto não deverá 

apresentar problemas com coloração não característica, 

estar machucado, perfurado, muito maduro e nem muito 

verde, devendo estar intacto, embalados de acordo com a 

solicitação e acondicionados em caixas próprias. 

KG 250 

 R$       

26,49  

 R$            

6.623,13  

34 

CHUCHU -De 1ª qualidade, compacta e firme, sem lesões 

de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, 

tamanho e coloração uniformes, isento de sujidades, 

parasitas e larvas. 

KG 3.000 
 R$         

4,35  

 R$          

13.044,98  



 

 

35 

MAÇA NACIONAL Fuji - tamanho grande, de 1ª 

qualidade. O produto não deverá apresentar problemas 

com coloração não características, não estar machucada, 

perfurado, muito maduro e nem muito verde. 

KG 3.000 

 R$         

7,13  

 R$          

10.700,03  

36 

MELÃO de 1ª qualidade, redondo, casca lisa, graúdo, 

livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 

coloração uniformes desenvolvida e madura, com polpa 

firme e intacta 

KG 3.000 
 R$         

4,49  

 R$          

13.462,50  

37 

Uva Rubi ou Niágara – deve ser doce e suculenta, firme 

e estar bem presa ao cacho, nova e de 1ª qualidade, não 

deve estar murcha ou despencando. 

KG 5.000  R$         

8,00  

 R$          

19.987,50  

VALOR ESTIMADO TOTAL: 

R$ 767.870,52 ( Setecentos e sessenta e sete mil oitocentos e setenta mil e 

cinquenta e dois centavos). 

 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

7.1. Os produtos deverão estar de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. O prazo de entrega do objeto é de até 03 (Três) dias corridos, contados da expedição da Ordem de 

Fornecimento, em remessas parceladas, conforme as necessidades da Secretaria de Educação, do município 

de Juripiranga, em dias úteis, no horário das 07h30min às 12h00min.  

8.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (Cinco) dias, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

8.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 

(Três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.4. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (Cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

8.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 



 

 

8.6. O objeto contratado deverá ser entregue conforme os pedidos de empenhamento feitos pelo 

Município de Juripiranga, conforme quantidade e especificações pactuadas, observando as disposições do 

Edital, da Proposta da Detentora, da Nota de Empenho ou outro documento equivalente, devendo também 

ser acondicionado adequadamente a fim de permitir completa segurança durante o transporte. 

9. CONVOCAÇÃO PARA O RECEBIMENTO 

9.1. A convocação para fornecimento dos produtos será feita através da emissão e encaminhamento da 

Nota de Empenho ou Ordem de Serviço à Adjudicatária. 

9.2. A convocação será realizada via e-mail (informado pela adjudicatária em sua proposta), com aviso de 

recebimento, acompanhado do anexo do contrato, se for o caso, para impressão, assinatura e devolução via 

postal. Através do mesmo endereço eletrônico, o Município de Juripiranga enviará as comunicações 

necessárias durante a execução do contrato. 

9.3. O prazo para assinatura e postagem será de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de confirmação 

do recebimento do e-mail. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, após a devida notificação, sujeitando-a à perda do direito à 

contratação, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis previstas em Lei e no instrumento convocatório. 

9.4. Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa do contrato por 

via postal, para assinatura da adjudicatária. 

9.5. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de e-mail: 

ljuripiranga@gmail.com, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou documentos 

apresentados pela empresa. 

9.6. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo 

considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contados a partir da data do seu envio. 

9.7. A recusa da empresa em receber a Ordem de Fornecimento, durante a vigência da proposta, 

caracteriza-se como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à aplicação de penalidades 

na forma prevista neste termo. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 



 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente suas os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

11.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

11.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

11.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14.4. A gestão do contrato será de responsabilidade da servidora Katiane Rosas da Costa Sousa – em 

relação a Secretaria de Educação, enquanto a fiscalização da avença será exercida pela servidora 

servidora Flávia Maria Bazilio referente a Secretaria de Educação. 



 

 

14.5. A gestão da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade da servidora Katiane Rosas da 

Costa Sousa, enquanto a fiscalização da avença será exercida pela servidora Flávia Maria Bazilio 

referente a Secretaria de Educação. 

14.6. Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela se originarem: 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento dos materiais;  

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 

como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 

tanto do Contratante quanto da Contratada; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e estabelecer as 

estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 

fornecimento; 

d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 

cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma 

de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 

contratual e seu efetivo resultado;  

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra especificado no 

presente Termo de Referência e Contrato, assim como observar, para o correto recebimento; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após 

os contatos prévios com a Contratada; 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

12.7. Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela se originarem: 

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a 

defesa prévia à Detentora/Contratada;  

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas/contratuais;  

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato;  

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas registradas/contratuais 

apontadas pelo fiscal do contrato;  

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a observância das 

exigências registradas/contratuais e legais;  

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor da ata de registro de 

preços e contrato não seja ultrapassado;  

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das cláusulas 

registradas/contratuais. 



 

 

15. DO PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias, recebimento definitivo do 

objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e atesto dos setores solicitantes da 

conformidade do objeto licitado com o discriminado na respectiva nota fiscal eletrônica, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta à regularidade fiscal e trabalhista 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

15.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

15.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

15.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

15.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

13.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 



 

 

15.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

15.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

15.14. A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados do fiscal 

do contrato. 

 

15.15. O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de: 

I. Existência de qualquer débito para com o Contratante; e 

II. Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 

16. DO REAJUSTE 

 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

16.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  



 

 

 

16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

16.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

 

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

16.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

17.1.1. A administração avaliou que o objeto ora contrato não é complexo, é um serviço comum e optou 

pela não exigência da garantia contratual uma vez que aumentaria o valor contratado. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato 

administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº 

8.666/93 e 10.520/02. 

 

18.2.  Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, o licitante ficará impedido de licitar e contratar 

com o Município de Juripiranga pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por 

cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

18.2.1.  Apresentar documentação falsa; 

 

18.2.2.  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

18.2.3.  Comportar-se de modo inidôneo; 

 

18.2.4.  Não mantiver a proposta; 

 

18.2.5.  Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta caracterizar fraude à 

licitação pública; 

 

18.2.6.  Cometer fraude fiscal; 

 

18.2.7.  Fizer declaração falsa; 

 

18.2.8.   Não assinar Ata de Registro de Preços e/ou termo de contrato e/ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 



 

 

18.3.  O servidor autorizado pela Administração sempre que verificar indícios de cometimento de 

irregularidades na execução do contrato administrativo comunicará à autoridade competente.  

 

18.4.  As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 

CONTRATADA às seguintes sanções: 

 

18.4.1. Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais constitua falta 

leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para o objeto contratual; 

 

18.4.2.  Multa, nos seguintes termos: 

 

18.4.2.1.  Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo 

estipulado: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor 

de referência; 

 

18.4.2.2.  Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias 

após o vencimento do prazo estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, 

ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

 

18.4.2.3.  Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir 

falhas na execução do objeto contratual, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

 

18.4.2.4.  Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto 

contratual, entendendo-se como recusa a não execução do objeto contratual nos 

5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

 

18.4.2.5.  Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou 

nas Leis Federais nos 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa 

do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 

anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 

 

18.5.  Impedimento de licitar e contratar com o Município de Juripiranga pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

18.6.  A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 

18.6.1.  Atraso injustificado na execução do contrato; 

 

18.6.2.  Inexecução total ou parcial do contrato. 

 



 

 

18.7.  O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, e a multa será aplicada quando o atraso for superior 

a 5 (cinco) dias. 

 

18.8.  A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

 

18.9.  O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos 

pela CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 

 

18.10.  Objetivando evitar danos ao Erário, ao Gestor do município de Juripiranga-PB poderá adotar 

medida cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual 

multa a ser aplicada até o término do processo administrativo. 

 

18.11.  A competência para a aplicação das sanções é atribuída ao Gestor do município de 

Juripiranga-PB.  

 

18.12.  As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e 

da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 

interposição de recurso. 

 

18.13.  Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do 

interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

1.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 767.870,52 (Setecentos e sessenta e sete mil e 

oitocentos e setenta mil e cinquenta e dois centavos). 

 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 

/ Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. 

12.306.0016.2007 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA ALIMENT. ESCOLAR 

3390.3099 – Material de Consumo 

 

Juripiranga, 28 de março de 2022. 

 

 

_______________________________________ 

Mikaelly Horrana dos Santos Oliveira 
Nutricionista 



 

 

ANEXO II 
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ n 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

 



 

 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de Entrega 

dos produtos 4.1. Unitário 4.2. Total  

       

       

       

       

       

       

       

       

       

OBS: * Preço publicado no Edital nº xx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

   

Local e Data 
Assinatura do Representante do 

Grupo Formal 
Fone/E-mail: 

   

   

 
 

 
OBS: DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, SER DEVIDAMENTE PREENCHIDO 

, 



 

 

ANEXO III 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO  INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9. Nome Entidade Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

 
1. Nome do Agricultor (a) Familiar 

 
2. CPF 

 
3. DAP 

 
4. Banco 

 
5. Nº Agência 

 

6. Nº Conta 

Corrente 

      

      

      

      

      

      

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3. Unidade 
4. 

Quantidade 
5. Preço de Aquisição* /Unidade 6.Valor Total 

      Total 

      Total 

      Total 

      Total 

      Total 

      Total 

       

       

Total do projeto  



 

 

OBS: * Preço publicado no Edital n 002/2022 (o mesmo que consta na chamada pública). 

 

 V - TOTALIZAÇÃO POR 

PRODUTO 
 

1. Produto 

 
2. Unidade 

 
3. Quantidade 

 
4. Preço/Unidade 

 
5. Valor Total por Produto 

6. Cronograma de Entrega dos 

Produtos 

      

      

      

      

      

      

      

Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal  
Assinatura 

OBS: DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, SER DEVIDAMENTE PREENCHIDO 



 

 

ANEXO IV 

 

          MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

Produto 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Preço de Aquisição*  
Cronograma de Entrega dos 

produtos 
 

Unitário 
 

Total 

      

      

      

 
OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx 

(o mesmo que consta na chamada pública). 

 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

 
OBS: DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, SER DEVIDAMENTE PREENCHIDO 



 
 

 

ANEXO V 
 

CONTRATO N.º .............. /2022 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. 

 
 

A Prefeitura Municipal de Juripiranga, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público, no 

uso de suas prerrogativas legais, através da Secretaria de Educação, inscrita no CNPJ nº 

08.865.933/0001-53, representado pelo Prefeito Municipal o Senhor Antonio Maroja Guedes Filho, 

brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF nº 236.848.954-15, RG nº 464.761 2º via SSP/B, 

residente e domiciliado na Av. Brasil, nº 300, - Centro, Cidade de Juripiranga, Estado de Paraíba, 

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou 

informal/fornecedor individual), com sede na Rua    , n.º        , em  

 (município), inscrita no CNPJ sob   n.º   , (para grupo 

formal), doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/09 e 

na Resolução /CD/FNDE nº 26/13,a Resolução /CD/FNDE nº 4,DE  ABRIL DE 2015 e tendo em 

vista o que consta na Chamada Pública nº   , resolvem celebrar o 

presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para estudante da rede pública de educação básica, 

verba Fundo Nacional de desenvolvimento da Educação Básica - FNDE/ Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, referente aos  meses de  de 2022, descritos nos itens 

enumerados no ANEXO II-  conforme - DEMANDA DO PRODUTO 

COM QUANTIDADE POR ESCOLA, todos 

de  acordo  com  a  Chamada Pública n.º  , o qual fica fazendo parte integrante do presente 

contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES: 

 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar parte integrante deste Instrumento (ANEXO III). 



 
 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS LIMITES: 

 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) 

por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DAS MERCADORIAS: 

 

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de 

Compra, expedida pela Unidade Executora, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade CONTRATADA pelo Edital Nº 02 Chamada Pública de 2022,  ou até ...... de 2022. 

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita na Escola de acordo com a Chamada Pública nº 

002/2022, Anexo II e conforme cronograma, com quantidade e dias, afixado na Escola e 

disponibilizado oportunamente ao produtor contratado. 

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do TERMO DE 

RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR e será  recepcionada pela pessoa responsável de 

recebimento da alimentação definido pela (o) gestora (or) da escola. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 

 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$____(___). 

O pagamento será  efetuado  até  o  (  ) dia subsequente a entrega 

dos produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal e o Termo de Recebimento, devidamente 

atestada por servidor responsável de recebimento da Escola e o fornecedor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA NECESSIDADE DE INFORMAÇÃO: 

 

Os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão 

informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos 

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda, em no 

máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

 



 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA COMPOSIÇÃO DOS VALORES: 

 

No valor mencionado na Cláusula Quinta estão incluídas as despesas com frete, recursos 

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

 

a. Os preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos 

Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, caso seja necessário reajusta-los, devido 

a variação econômica do mercado local, será realizado ampla pesquisa de preços, pela Entidade 

Executora, procedendo assim a alteração nos valores do preço de aquisição. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DESPESAS: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do PROGAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PROCEDIMENTO DE PAGAMENTO: 

 

O CONTRATANT , ap s rece er os documentos descritos na Cl usula Quarta, alínea “ ”, e 

após a o recebimento das Notas Fiscais correspondente, efetuará o seu pagamento no valor referente 

aos TERMOS DE RECEBIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, mediante transferência 

eletrônica ao contratante. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita na Escola de acordo com a Chamada Pública nº 

002/2022, Anexo II e conforme cronograma abaixo: 

 

CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTICIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR 

 

 

Nº 

 

PRODUTO 

 

UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

 

PERIOCIDAD

E 

PREÇO DE 

AQUISIÇÃO 

UNITÁRI TOTAL 



 
 

 

O 

R$ 

R$ 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

VALOR TOTAL DO CONTRATO  

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES: 

 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 

da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos 

do FNDE em tempo hábil. 

O CONTRATADO FORNECEDOR que não cumprir o e estabelecido no presente edital, não 

poderá participar da próxima Chamada Pública. 

 

CLÁUSULA ONZE – DA INADIMPLÊNCIA DO CONTRATANTE: 

 

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei 

n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

 

CLÁUSULA DOZE – DA GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO PELO CONTRATADO: 

 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, 

cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 



 
 

 

comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO PELO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 20 (vinte) anos das Notas Fiscais 

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS: 

 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO INTERESSE PÚBLICO: 

 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 

particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 

deve ser respeitado o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 

respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS: 

 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: 



 
 

 

 

A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo da Supervisão de Alimentação Escolar/SEDUC, 

do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades eventualmente designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº  /2022, pela Resolução 

CD/FNDE nº 26/13 e 04/2015, pela Lei n° 11.947/09 e o dispositivo que a regulamente, em todos os 

seus termos, a qual  será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO ADITAMENTO CONTRATUAL: 

 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardada as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS COMUNICAÇÕES: 

 

As comunicações com origem neste Contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 

documentos oficiais, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, 

transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO: 

 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por meio de 

documentos oficiais, consoante Cláusula Vinte e Um, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VIGÊSIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 

 

O presente contrato vigorará na data da sua assinatura até entrega total dos produtos contratados 

ou até _  de  de  . 

A Chamada Pública poderá ter vigência superior ao ano civil, se assim melhor atender às 

necessidades do processo de aquisição da agricultura familiar. 



 
 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO: 

 

É  competente  o  Foro  da Comarca  de  para dirimir qualquer controvérsia que 

se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

  ,  de  de 2022. 

 

 

 

CONTRATANTE. 

 

 

CONTRATADA 

 

  - 

(agricultores no caso de grupo informal ) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.    

 

2.    

 
OBS: Deverá , obrigatoriamente, ser devidamente preenchido. 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

ANEXO VI - TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 

 

Atesto que (nome da Entidade Executora)    

     ,CNPJ       ,representada por (nome 
do representante legal),          , CPF      

recebeu em  /  /_  ou durante o período de  _/  /  a  /   /  do(s) nome(s) 

do(s) fornecedor(es),       ,         

dos produtos abaixo relacionados: 

 

Nº Produto Quantidade Unidade 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total * 

Data da 

Entrega 
       

       

       

       

       

       

       

       

       

(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos. 

Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios   da   Agricultura   Familiar   para   Alimentação   Escolar   e   totalizam   o   valor   de   

R$  (  ). 

 
 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ao) de acordo com os padrões de qualidade 

aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a 

destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE. 
 

  ,  de  de  . 
 

 

 

 
 

Representante da Entidade Executora Fornecedor (es) 

 

 

 



 
 

 

OBS: Deverá, obrigatoriamente, ser devidamente preenchido. 



 
 

 

 

 

ANEXO VIII - (MODELO GRUPO FORMAIS) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
(CHAMADA PÚBLICA Nº  ) 

 

 

 

 

 
 

Eu, representante da 
 

Cooperativa/Associação    , com 

CNPJ nº  e DAP Jurídica nº  declaro, para fins 

de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física 

e compõem esta cooperativa/associação. 

 

 

  ,  de  de 2022. 
 

 

 

 

 

 
 

Assinatura 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: Deverá , obrigatoriamente, ser devidamente preenchido. 



 
 

 

 

 

ANEXO VIII - MODELO DE GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES 

INDIVIDUAIS 

 

 

 

 
DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA 

PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº  ). 

Eu,  ,CPF 

nº  e DAP física nº  , declaro, 

para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

 

 
 

  ,  de  de 2022. 
 

 

 

 

 
Assinatura 

 

 

 
 

OBS: Deverá , obrigatoriamente, ser devidamente preenchido. 



 

 

ANEXO IV 

(MODELO) 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

 

 

 

 

O(A) (nome do Grupo Formal)    , 

CNPJ nº  , DAP jurídica nº  com sede 

   , neste ato representado(a) por (nome do 

representante legal de acordo com o Projeto  de Venda)     , 

portador (a) da Cédula de Identidade RG nº  , CPF nº  , nos termos do 

Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros 

alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta 

Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA 

referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 

26/2013 e 04 de Abril de 2015 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais 

documentos normativos, no que couber. 

 
 

  ,  de  de 2022. 
 

 

 

(nome e assinatura do representante legal) 

 

 

(carimbo com CNPJ) 

 

 

 

 

 

 
OBS: Deverá , obrigatoriamente, ser devidamente preenchido. 


